
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI.  

 

 

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições regimentais, requer à 

Vossa Excelência, que, ouvido o plenário, seja inserido nos anais desta casa de Leis uma:  

 

MOÇÃO DE APLAUSO para a FEDERAÇÃO DE REMO DO ESPÍRITO SANTO 
 

A presente homenagem tem por finalidade reconhecer o êxito da 2ª edição do 

Campeonato Brasileiro Interclubes de Beach Sprint, realizada na Curva da Jurema, no 

Município de Vitória. 

O evento ocorreu ao longo de três dias, contando com a realização de 108 provas e a 

participação de 12 clubes, incluindo representantes de outros estados, o que reforça sua 

relevância no cenário esportivo nacional. 

A organização ficou a cargo da Confederação Brasileira de Remo (CBR), em parceria com 

a Federação de Remo do Espírito Santo (FEARES), o Clube de Natação e Regatas Álvares 

Cabral e o Comitê Brasileiro de Clubes (CBC), demonstrando a importância da atuação 

conjunta entre as entidades envolvidas. 

A contribuição da instituição foi determinante para o sucesso do evento. Em Vitória, o 

remo possui tradição histórica desde 1903, ano em que surgiram importantes clubes, 

como o Clube de Natação e Regatas Álvares Cabral e o Clube de Regatas Saldanha da 

Gama, sendo realizada, ainda nesse período, a primeira regata oficial da cidade. 

O remo sempre ocupou papel de destaque, não apenas na promoção da saúde e do 

esporte, mas também como fator de fortalecimento do turismo e de valorização das 

belezas naturais do município.  

Desta forma, após as formalidades legais, requer à Vossa Excelência, após a aprovação 
da presente Moção de Aplauso e Congratulações no Egrégio Plenário, com fundamento 
na norma regimental, a manifestação desta Edilidade.  

 

Palácio Atílio Vivacqua, data do protocolo eletrônico.  

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador -   NOVO 
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